
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO
2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Modificativa  ao  PNE,  referente  ao
Objetivo 18 do Projeto de Lei.

Art. 1º Modifique-se Objetivo 18 do Anexo do Projeto de Lei, que passa a ter a 
seguinte redação:

“Objetivo  18.  Assegurar a qualidade e a equidade nas condições de
oferta da educação básica e financiar a educação superior pública com
qualidade.”

JUSTIFICATIVA

Como a educação brasileira  é  constituída de  dois  níveis,  a  Educação Básica  e  a
Educação  Superior,  a  redação  original,  indevidamente,  se  restringia  ao  nível  da
educação básica e a proposta de emenda amplia também para a educação superior, o
que torna o objetivo compatível e coerente com as metas e estratégias presentes no
PL 2614/2024.

Sala da Comissão, ______ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 413 | CEP 70160-900 Brasília-DF Tel (61) 3215-5413 
E-mail dep.tarcisiomotta@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tarcísio Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252050273700
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